
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N o 2.360, DE 2007 

EMENDA No 1 

Na redação do art. 1° do Projeto acresça antes da 

redação do artigo 359-I a expressão “Não execução de medidas para reduzir 

as despesas com pessoal”. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2008. 
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